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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 039/15-03

o INSTITUTo »r rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IeAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍonza a'.

INTEREssADo: MDfort Comércio de Compensados e Acessórios para Modulados
Ltde.

ENDEREÇo pARÁ coRnrspoxnÊxcrl: Rua Conde de Casares, no 5'l , Lote 5, Quadra
43, Parque das Laranjeiras, Cidade Nova, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 21 .1 47 .05010001 -7 6

Foxe: (92) 99902-'1381

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0717

ArrvrD{DE: lndústria Madeireira

INscRrÇÂo Esr.lou,lr-: 05.360.779-1

E-MAIL: simonecostai 32009@hotmail.com

PRocEsso Ns: 01 6825 12022-1 7

LocurzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Conde de Casares, no 5í, Lote 5, Quadra 43,
Parque das Laranjeiras, Cidade Nova, nas coordenadas geográficas 03"02'47,2"5 e
59"59'04,3'W (Datum SIRGAS 2000), Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercializaçâo de
madeira serrada eTou beneficiada.

PorENcrALPoLUrDoúDEcRADlnon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTÀ LrcEriç,1: 03 Aros.

AtenÇão:
. Esta licellça é composts de 19 restrições e/oü condições corstaDtcs ro verso, cujo 

'litrocumpriln€oto/atendimetrto sujeitará I sü8 irlvslidaçío e/oü as penalidades previstâs €m normas.
. Esta licellça nâo comprova oem sübstitui o docümento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvcl.
. Esta licença d€ve permânec€r Da localizsçío da atividade e cxposts de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 039/Ií03

l. O pedido de licenciamento e a Ísspectiva concessão da mesm4 só teú yalidade quando.publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regioml local ou local de grande circulação, em meio eleüônico de comunicâção
mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. tdentificar a Area do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes

do vencimento, confoÍme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A prcsent€ Li&nça esüí sendo conc€dida com base nas informaçõ€s constantes no processo no.

016t25a022-r7.
5. Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projeto após a €missão da Licença implicará na suâ âutomfuica

invalidaÉo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o inteÍessado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localizâção, atividade e finalidade conslante na mesma devendo o

intmessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
7. Esta Licença nilo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
8, Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de hrplantação.
9. Adotâr o sistema eletrônico de ContÍole de Produtos Florestais (sistema DOF) para a entrada e saída de

matéria-prima floresta, infomando. a destinação final para operaçôes que resultam na saÍda do produlo
florestal do fluxo de mntrole, mediante a sua utilização ou aplicaçâo final, para efeito de atualiação contábil
junto ao Sistema DOF.

10. Qualquer pesso4 Íisica ou juridic4 que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e
subprodutos florestais está obrigado a comprovaÍ a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416/961
devendo manteÍ êm aÍquivo na empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de
mant€r a matéria prima orgaÍrizada por tipo e espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência duÍante as

op€rações de monitoramento e fiscalização de forma a permitir o rastreamento da madeira
I l. O volume fÍsico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma representação fiel do saldo no

sistema DOF, devendo o usuário realizar o controle e manteÍ atualizado os seus estoques diariamente, sendo
a admitidâ variação de até l0olo (dez por c€nlo) nas dimensões das peças de madeira serrada" desde que náo
ulfapasse l0% (dez por cento) do volume total €m estoque ou em carg4 estando o usuáÍio sujeito às sançôes
previstas na l€gislação aÍnbiental em caso de desconformidade entÍe os saldos contabilizados e as

quantidades dos estoques ffsicos existentes.
12. Eventuais divergências conúbeis, inclusive provenientes de perdas residuais €m tÍansporte ou armazenagem,

incêndios, intemSries e outras, deveÍão ser imediatamente informadas ao TPAAM que, mediante análise do
mérito, promoverá os deúdos ajustes administrativos, sem prejuízo de eveDtuais sançôes administrâtivas
cabíveis, em câso de compÍovada conduta irregular por pane do usuário.

13. Manter atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgãoi ambientais competentes
durante as vistorias técnicâs e fissalizaçôes.

14. Deverão clnslar no romaneio das toras, no mínimo, produto, nome wlgar, espécie, espessur4 largura
número de volume método étrico

15. Deverão, obrigatoriaÍnente, acompanhar o transporte dos prodütos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o
Íomaneio para conferência pelo destinatário, bem como de equipçs de Íiscalização.

ló, A enhada ou saída de matéria prima do empre€ndimento cujo kanspoÍte seja considerado econômica ou
logisticamente inyiável dev€rá ser devidamente justificada.

t7. lndÍcios de comercialização inegular de céditos no sistema DOF constalados por meio da análise dos
relatóÍios de atiúdades, acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de
vistoriavfi scalização podem acarretar nasuspensão do pátio.

18. Confirmados os indícios de comercializaçâo inegular de créditos no sistema DOF será procedido a suspensão
€y'ou cancelamento da Licença de Operação.

19. O detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções

administrativas na medida cla culpabilidade.

Produta) Nome EsÍrécie EsÍr. l.arp. Comn. No de Vol. ímr)


